
PORTARIA Nº 16/2026, 9 de fevereiro de 2026.
 

"Decreta ponto facultativo nos setores do Poder Legislativo Municipal"
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, no uso de suas atribuições
legais e regimentais:
 

                          
RESOLVE:

 
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro, período de

comemoração do tradicional Carnaval no Brasil e Quarta-feira de cinzas, em todos os
Setores do Poder Legislativo Municipal.
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE -SE E CUMPRA-SE.
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, "Palácio Monsenhor Alonso Leite", aos 9 de
fevereiro de 2026.
 

 
 

Assinado Digitalmente
 

Clóvis Pascolar
 

Presidente
 
 
 
 
 

Registrada e Publicada nesta data, 
 
9 de fevereiro de 2026.
 
 
 
                   Assinado Digitalmente
 
           Salatiel Dias Bebiano
 
           Diretor Legislativo
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